
EDITAL SMS Nº 02/2023

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO  E  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS
DE  NÍVEL SUPERIOR,  DESTINADO  AO  SISTEMA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE
2017 E DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº 2.562, DE
29  DE  JANEIRO  DE  2021,  ATUALIZADO  PELO
DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base
no  Edital  SMS  nº  02/2023,  que  regulamenta  o  processo  seletivo  simplificado  para  contratação
temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro de reserva para profissionais de
nível superior, destinado ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, vem tornar público as seguintes
retificações ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

I.  Retificar o período de inscrição no Cronograma do Processo Seletivo constante do ANEXO I do
edital inaugural:

Onde se lê: 

Período para realização das 
inscrições

13 a 22 de fevereiro de 2022
Horário: Das 8h do dia 13 de
fevereiro às 17h do dia 22 de

fevereiro de 2023.

http://selecao.sobral.ce.gov.br

Leia-se: 

Período para realização das 
inscrições

13 a 22 de fevereiro de 2023
Horário: Das 8h do dia 13 de
fevereiro às 17h do dia 22 de

fevereiro de 2023.

http://selecao.sobral.ce.gov.br

III. Retificar o ANEXO IV (QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS,
CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE) do Edital Inaugural:

Onde se lê: ANEXO IV

Leia-se: ANEXO V
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Assim como, 
Onde se lê: 

Código 20
Cadastro de

Reserva
Médico

Generalista

Graduação em Medicina com
diploma fornecido por instituição
de ensino superior, reconhecido

pelo Ministério da Educação,
registro no CRM.

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade na Atenção
Primária  e/ou em regime de plantão.  Realizar  consultas  clínicas,  pequenos
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou
necessário,  no  domicílio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,
associações, praças, etc.).  Realizar atividades programadas e de atenção à
demanda  espontânea.  Encaminhar,  quando  necessário,  usuários  a  outros
pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade
pelo  acompanhamento  do  plano  terapêutico  deles.  Indicar,  de  forma
compartilhada com outros pontos de atenção,  a necessidade de internação
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento
do  usuário.  Participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o
adequado funcionamento da USB e serviços do sistema de saúde de Sobral.
Participar de reuniões, cumprir e fazer cumprir normas e rotinas da instituição,
Regimento  Interno  e  os  Princípios  e  Diretrizes  do  SUS.  Contribuir  para
organização  do  serviço,  desenvolvendo  atividades  de  planejamento,
monitoramento,  supervisão  e  coordenação  (quando  necessário).  Efetuar
perícias,  auditorias  e  sindicâncias.  Emitir  laudos  e/ou  pareceres  técnicos.
Desenvolver  programas  de  prevenção,  promover  campanhas  educativas,
produzir  manuais  e  folhetos  explicativos.  Participar,  planejar,  desenvolver  e
acompanhar processos de educação permanente. Participar nos termos da Lei
Municipal  1.685/2017  do  acompanhamento  dos  programas  e  processos  de
formação  técnica,  de  graduação,  de  pós-graduação  e  de  educação
permanente  em  saúde,  atuando  como  orientadores,  preceptores  e/ou
supervisores,  principalmente  no  que  tange  a  orientação  e  avaliação  das
atividades dos estagiários, internos, residentes e demais pessoas vinculadas
ao Sistema Municipal de Saúde. Registrar os atendimentos realizados, bem
como atividades coletivas, visitas domiciliares, entre outros, nos sistemas de
informação da Atenção Básica -  E-SUS e Prontuário Eletrônico do Cidadão
(PEC). Registrar os atendimentos realizados, de acordo com a conduta médica
adotada e a evolução dos pacientes em prontuário físico, quando necessário.
Realizar  o  monitoramento  dos  indicadores  de  saúde  da  população  de  sua
referência. Utilizar e alimentar os sistemas, programas e planilhas necessários
para o monitoramento dos indicadores de saúde da população. Realizar outras
atividades  pertinentes  ao  cargo,  seguindo  as  determinações  do  gestor
imediato.

40 Horas
(4h poderão

ser
dedicadas a
atividades

de educação
permanente
em saúde)

R$ 11.516,00
 A ser acrescido
da Gratificação
de Incentivo ao
Trabalho para
Melhoria dos

Indicadores de
Saúde no valor
de R$ 4.000,00.

No caso de
deslocamento

para os Distritos
será acrescido
de 0,80 (oitenta
centavos) por

quilômetro
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Leia-se: 

Código 20
Cadastro de

Reserva
Médico

Generalista

Graduação em Medicina com
diploma fornecido por instituição
de ensino superior, reconhecido

pelo Ministério da Educação,
registro no CRM.

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade na Atenção
Primária  e/ou em regime de plantão.  Realizar  consultas  clínicas,  pequenos
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou
necessário,  no  domicílio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,
associações, praças, etc.).  Realizar atividades programadas e de atenção à
demanda  espontânea.  Encaminhar,  quando  necessário,  usuários  a  outros
pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade
pelo  acompanhamento  do  plano  terapêutico  deles.  Indicar,  de  forma
compartilhada com outros pontos de atenção,  a necessidade de internação
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento
do  usuário.  Participar  do  gerenciamento  dos  insumos  necessários  para  o
adequado funcionamento da USB e serviços do sistema de saúde de Sobral.
Participar de reuniões, cumprir e fazer cumprir normas e rotinas da instituição,
Regimento  Interno  e  os  Princípios  e  Diretrizes  do  SUS.  Contribuir  para
organização  do  serviço,  desenvolvendo  atividades  de  planejamento,
monitoramento,  supervisão  e  coordenação  (quando  necessário).  Efetuar
perícias,  auditorias  e  sindicâncias.  Emitir  laudos  e/ou  pareceres  técnicos.
Desenvolver  programas  de  prevenção,  promover  campanhas  educativas,
produzir  manuais  e  folhetos  explicativos.  Participar,  planejar,  desenvolver  e
acompanhar processos de educação permanente. Participar nos termos da Lei
Municipal  1.685/2017  do  acompanhamento  dos  programas  e  processos  de
formação  técnica,  de  graduação,  de  pós-graduação  e  de  educação
permanente  em  saúde,  atuando  como  orientadores,  preceptores  e/ou
supervisores,  principalmente  no  que  tange  a  orientação  e  avaliação  das
atividades dos estagiários, internos, residentes e demais pessoas vinculadas
ao Sistema Municipal de Saúde. Registrar os atendimentos realizados, bem
como atividades coletivas, visitas domiciliares, entre outros, nos sistemas de
informação da Atenção Básica -  E-SUS e Prontuário Eletrônico do Cidadão
(PEC). Registrar os atendimentos realizados, de acordo com a conduta médica
adotada e a evolução dos pacientes em prontuário físico, quando necessário.
Realizar  o  monitoramento  dos  indicadores  de  saúde  da  população  de  sua
referência. Utilizar e alimentar os sistemas, programas e planilhas necessários
para o monitoramento dos indicadores de saúde da população. Realizar outras
atividades  pertinentes  ao  cargo,  seguindo  as  determinações  do  gestor
imediato.

40 Horas
(8h poderão

ser
dedicadas a
atividades

de educação
permanente
em saúde)

R$ 11.516,00
 A ser acrescido
da Gratificação
de Incentivo ao
Trabalho para
Melhoria dos

Indicadores de
Saúde no valor
de R$ 4.000,00.

No caso de
deslocamento

para os Distritos
será acrescido
de 0,80 (oitenta
centavos) por

quilômetro
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III. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação anterior.

Sobral-CE, 14 de fevereiro de 2023.

ARTUR LIRA LINHARES
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
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